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preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824573
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.793 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/186641.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2022/186641, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 100% em favor de darlUcia aParEcida SilVa da SilVa, na forma 
dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 5.787,00 (cinco mil setecentos e oitenta e sete 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado Guilherme Rufino da Silva, 
pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM rE, sob a matrícula n° 
3378357/1, falecido em 31/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (31/01/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824608
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.818 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/241283 E 2022/241354.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/241283 E 2022/241354, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de diNa BraGaNÇa dE SoUSa araÚJo, na condição 
cônjuge, no valor de r$ 6.454,98 (seis mil e quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e oito  centavos),  com fundamento no que dispõem 
os a forma dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da 
lei complementar nº 142/2021
i.2 – 50% em favor de THaYaNE raQUEl dE SoUSa araÚJo, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 6.454,98 (seis mil e quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e oito  centavos), com fundamento 
no que dispõem os 30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 12.909,96 (doze mil novecentos e nove reais e 
noventa e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado roberto 
carlos Silva araújo, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM rEf, 
sob a matrícula n° 5583829/1, falecido em 10/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (10/02/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824620
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.049 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/732394.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.754,07 (três mil, se-
tecentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos), em favor de JoÃo 
MoTa SiQUEira NETo, na condição de cônjuge da ex-segurada raimunda 
rocha Siqueira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 

de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, sob a matrícula n° 229008/1, falecida em 02/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824272
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3166 de 30 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1382747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
979, de 03/03/2022 a beneficiária SELMA MARIA DE SANTIAGO LIMA DOS 
SaNToS, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 
2021/1242418, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 25% em favor de alETHEa GUEdES THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$957,58 (nove-
centos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e 
§3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, 
inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.b – 25% em favor de SoPHYa SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$957,58 (nove-
centos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.c – 25% em favor de alESSaNdra SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS 
SANTOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$957,58 (no-
vecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, 
inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.d – 25% em favor de SElMa Maria dE SaNTiaGo liMa doS SaNToS, 
na condição de cônjuge, no valor de r$957,58 (novecentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d” e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$ 3.830,33 (três mil, oitocentos e trinta 
reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Toya 
alexsandro Theos Baptista dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe i, mat. nº 57233191/1, falecido em 13/10/2021.
ii – a inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016 e 128/2020.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824277
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3242 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1449050 E 2022/287683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Esta-


